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HABEAS  CORPUS.  ACUSAÇÃO POR CRIME,
EM  TESE,  DE  LESÃO  CORPORAL  DE
NATUREZA GRAVE. ALEGAÇÃO DE FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DA PRISÃO
CAUTELAR.  REQUISITOS  PARA
SEGREGAÇÃO CAUTELAR VERIFICADOS EM
FATOS  CONCRETOS.  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.

O  decreto  preventivo,  ora  questionado,  está
satisfatoriamente  motivado  com  a  indicação  de
elementos  concretos  no  tocante  à  garantia  da
ordem  pública,  em  razão  da  periculosidade  do
agente e a probabilidade de reiteração criminosa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Colenda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
da Paraíba, por unanimidade, em DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado

por  Ozael  da  Costa  Fernandes em favor  de  Antônio  Ribeiro  de  Sousa,

apontando,  como autoridade coatora,  o  MM.  Juiz  de  Direito  do  1ª  Vara  da

comarca de Sousa, alegando, em síntese, falta de fundamentação do decreto
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preventivo.

Aduz que a prisão preventiva apresenta fundamentação genérica,

sem que haja a indicação de que o paciente possa obstruir a aplicação da lei

penal e ofender a ordem pública.

Informa, ainda, que o paciente é primário, possui residência fixa e

profissão definida.

Ao  final,  pugna  pelo  deferimento  da  liminar  perseguida  e,  no

mérito, a concessão definitiva da ordem. Subsidiariamente, requer a aplicação

das medidas cautelares diversas da prisão.

Instruiu o pedido com documentos (fls. 22/49).

Solicitadas as informações, a autoridade coatora informou, à fl.

60, que a denúncia foi recebida em 09 de dezembro de 2014, oportunidade em

que foi dada vista ao Representante do Ministério Público para se manifestar

acerca do pedido de defesa, tendo opinado pelo indeferimento da substituição.

Informa, ainda, que indeferiu o pedido formulado pela defesa. Em

seguida, o acusado foi devidamente citado e apresentou resposta à acusação.

A audiência una foi designada para o dia 09 de março de 2015.

Às fls. 63/64, a liminar perseguida foi indeferida.

A Procuradoria  de  Justiça,  através  do  parecer  de  fls.  66/69,

opinou pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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A pretensão do impetrante, no presente mandamus, é a cessação

de suposto constrangimento ilegal que sofre o paciente, alegando, em síntese,

a ausência de fundamentação da prisão preventiva.

Informa, ainda, que o paciente é primário, possui residência fixa e

profissão definida.

Subsidiariamente,  requer  a  aplicação  das  medidas  cautelares

diversas da prisão.

Pois bem. A segregação cautelar,  medida extrema que implica

sacrifício  à  liberdade  individual,  concebida  com  cautela  à  luz  do  princípio

constitucional  da  presunção  de  inocência,  deve  se  fundar  em  razões  que

demonstrem  a  existência  de  motivos  sólidos,  suscetíveis  de  autorizar  sua

imposição.

In casu, ao decretar a prisão preventiva do paciente, com base na

garantia  da  ordem pública,  a  autoridade apontada como coatora  ressaltou,

como  motivos  da  segregação  cautelar, a  periculosidade  do  agente  e  a

probabilidade de reiteração criminosa considerando a existência de rixa entre o

paciente e a vítima, conforme informa os autos. Vejamos:

“(...)  Nesta síntese,  conforme as peças contidas nos
autos em apreço, o (a) indiciado (a)(s) demonstra(m)
que  é/são  pessoa(s)  periculosa,  sendo  que  em
liberdade poderá, novamente delinquir contra a vítima,
ou mesmo tumultuar a instrução criminal, ameaçando
testemunhas e vítimas, por exemplo.
É comum aos autores de crimes cometidos com estas
condições,  em  geral  foragir  do  distrito  da  culpa,
frustrando  a  aplicação  da  lei  penal  ou  até  mesmo
voltar  a praticar crimes contra a própria vítima,  uma
vez  que  o  acusado  e  a  vítima  possuem  uma  rixa,
conforme  apontado  pelas  testemunhas  quando
ouvidas pela autoridade policial. Note-se, ainda, que a
vítima se encontra internada no Hospital Regional de

Desembargador João Benedito da Silva
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Sousa/PB, inclusive passou por cirurgia, por ter sido
alvejado por dois disparos de arma de fogo e acaso
vier  agravar  o  seu estado,  pode  se haver  mudança
mais  gravosa  na  tipificação  penal  ora  imputada  ao
indiciado,  fatos  que  corroboram  ainda  mais  que  o
mesmo deve permanecer custodiado (…).” (fls. 23/25)

Seguindo este entendimento, posiciona-se a jurisprudência.

Vejamos:

“HABEAS  CORPUS  –  ESTUPRO  –  ATENTADO
VIOLENTO AO PUDOR –  LESÕES CORPORAIS  –
CARÊNCIA  DE  PROVAS  DA  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DO  DELITO  –  MODUS  OPERANDI  –
PERICULOSIDADE  DO  AGENTE  –  GARANTIA DA
ORDEM  PÚBLICA  –  AUSÊNCIA  DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  –  CONDIÇÕES
PESSOAIS  FAVORÁVEIS  –  IRRELEVÂNCIA  –
EXCESSO DE PRAZO AFASTADO POR FORÇA DO
PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE  –  ORDEM
DENEGADA.  1.(...).  2.Hipótese  na  qual  a
periculosidade do acusado, revelada pelo modus
operandi  como  ele  supostamente  teria  agido,  é
fundamento  suficiente  para  embasar  a  medida
constritiva  de  liberdade,  justificando,  assim,  a
prisão preventiva para garantia da ordem pública.
3.(...) 4.(...)
5.Condições pessoais favoráveis do réu que não são
garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade
provisória, se a necessidade da prisão processual é
recomendada  por  outros  elementos  dos  autos,
hipótese verificada in casu. 8.Ordem denegada.”  (STJ
– HC 200701469864- MT – 5ª T – Min. Jane Silva –
DJU 05.11.2007 – p.00336) (grifo nosso)

 RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
FURTO  QUALIFICADO  MEDIANTE  FRAUDE.
CONCURSO  DE  AGENTES.  PRISÃO  EM
FLAGRANTE  CONVERTIDA  EM  PREVENTIVA.
HABITUALIDADE  DELITIVA.  REITERAÇÃO
CRIMINOSA.  PROBABILIDADE  CONCRETA.
PERICULOSIDADE SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA.  SEGREGAÇÃO  JUSTIFICADA  E
NECESSÁRIA.  COAÇÃO  ILEGAL  NÃO
DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO. 1. Não há
ilegalidade  na  manutenção  da  prisão  preventiva
quando  demonstrado,  com  base  em  fatores
concretos,  que  a  segregação  se  mostra
necessária,  dada  a  gravidade  da  conduta
incriminada, bem como em razão do efetivo risco
de  reiteração  criminosa. 2.  As  circunstâncias  em
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ocorreram os  delitos.  Mediante  fraude,  a  fim  de  se
apossarem do cartão bancário das vítimas para,  em
seguida, realizarem saques em conta-corrente, e em
concurso de agentes,  que se deslocaram do estado
onde residiam até a cidade dos fatos com o intuito de
praticar  crimes,  tendo  sido  localizados  com a  dupla
criminosa  22  (vinte  e  dois)  cartões  bancários
ilicitamente  obtidos.  ,  somados  à  notícia  de  que
vinham agindo de forma reiterada, são circunstâncias
que  evidenciam  a  periculosidade  efetiva  dos
recorrentes  e  o  periculum  libertatis  exigido  para  a
preventiva. 3. A necessidade de fazer cessar a prática
criminosa, evitando a reiteração delitiva é fundamento
suficiente  para  a  ordenação  e  preservação  da
constrição processual. 4. Recurso ordinário improvido.
(STJ; RHC 54.886; Proc. 2014/0333866-9; PR; Quinta
Turma; Rel. Min. Jorge Mussi; DJE 19/03/2015) (grifo
nosso)

A segregação provisória, portanto, está calcada em circunstâncias

concretas do caso, autorizadoras da medida extrema, não existindo motivos

suficientes  para  a  revogação  da  prisão  cautelar  no  presente  momento

processual. 

Resta, pois, averiguar se as circunstâncias pessoais do paciente

são suficientes para concessão da ordem. 

Mesmo que as  referidas  condições  sejam favoráveis,  elas  não

desautorizam  a  custódia  cautelar,  quando  presentes  os  motivos  para  a

manutenção da preventiva.

Nesse sentido:

“A primariedade e os bons antecedentes não impedem
a decretação  da  prisão  preventiva  e  nem têm força
para  alcançar  a  sua  revogação  ou  a  concessão  da
liberdade provisória.” (RJTJERGS. 146/53, 50)

Adotando o mesmo posicionamento, é a seguinte doutrina:

“28. Primariedade, bons antecedentes e residência fixa

Desembargador João Benedito da Silva
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não  são  obstáculos  para  a  decretação  da  prisão
preventiva:  as  causas  enumeradas  no  art.  312  são
suficientes para a decretação da custódia cautelar de
indiciado ou réu. O fato de o agente ser primário, não
ostentar  antecedentes  e  ter  residência  fixa  não  o
levam  a  conseguir  um  alvará  permanente  de
impunidade, livrando-se da prisão cautelar,  visto que
essa  tem outros  fundamentos.  A garantia  da  ordem
pública  e  da  ordem  econômica,  bem  como  a
conveniência  da  instrução  criminal  e  do
asseguramento da aplicação da lei penal fazem com
que o  juiz  tenha  base  para  segregar  de imediato  o
autor da infração penal grave.” (NUCCI, Guilherme de
Souza. Código de processo penal comentado. 9ª Ed.
Editora dos Tribunais: 2009. p. 635).

Por  fim,  diante  da  existência  dos  requisitos  autorizadores  da

custódia cautelar, o pedido de aplicação das medidas cautelares diversas da

prisão resta inviabilizado.

Ante o exposto, denego o presente habeas corpus.

 É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. João Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e o Exmo. Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto,( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o
Exmo. Sr. Dr. Alvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 24 (vinte e quatro ) dias do mês de março do ano de

2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


